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“INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE EXECUTE OS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE QUEBRA-MOLAS CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DO CONTRAN.”.

	
Senhores Vereadores e vereadora.

			  Buscando disponibilizar maior segurança e melhores condições de trafegabilidade ao condutores e pedestres em nossa cidade, indico, ao chefe do poder executivo que por meio da secretaria competente faça a instalação de quebra-molas na vicinal Águas Claras, e que também preste os serviços e manutenção e adequação dos quebra-molas do município conforme as normas indicadas pelo concelho nacional de transito –CONTRAN.
  
Assim, com base no que dispõe o Art. 109 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, peço que seja encaminhado ao Prefeito Municipal a presente Indicação.


Câmara Municipal de Ourilândia do Norte, em 27 de abril de 2023.



Léo Junior
Vereador
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